[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 044 DE 30 DE JULHO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 71.428,57 (setenta e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos). 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:

10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
01 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0054 – Desenvolvimento Cultural
1.134 - Projeto Cultural Edital Trocas-Trovas, Cultura e Arte
3.3.5.0.43.00.00 – Subvenções Sociais
R$ 50.000,00 (recurso 2002-Convênio Sedactel 13/2018)
3.3.5.0.43.00.00 – Subvenções Sociais
R$ 21.428,57 (recurso 0001-Livre)

Total: R$ 71.428,57

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do recurso 2002-Convênio Sedactel 13/2018, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Convênio SEDACTEL nº 13/2018;
II – o excesso de arrecadação do recurso 0001-Livre, no valor de R$ 21.428,57 (vinte e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos).

Total: R$ 71.428,57 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 DE JULHO DE 2018.



MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal




Ofício nº PMSS 219/2018                                            Salvador do Sul, 30 de julho de 2018.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 044/2018.

	Senhor presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 044/2018, o qual autoriza a abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 71.428,57 (setenta e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos).

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude do Convênio Sedactel nº 13/2018, celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, cujo objeto é a conjugação de esforços entre os partícipes para a realização do projeto cultural “Edital Trocas-Trovas, Cultura e Artes”, selecionado no âmbito do edital Sedactel nº 10/2017 “Pró-cultura RS FAC – Edital Estado e Municípios”, expediente administrativo PROA Nº 18/1100-0000299-4.

O projeto “Edital Trocas-Trovas, Cultura e Artes” tem como proposta realizar a democratização da cultura por meio da integração das artes no Município de Salvador do Sul. As diversas linguagens artísticas estão reunidas para oferecer a população a fruição de práticas culturais e artísticas de forma acessível, viabilizando o desenvolvimento das potencialidades existentes no espaço local e regional, e acima de tudo interiorizando a importância das artes e da cultura para a sociedade. 

Salientamos também que, através do referido projeto, as ações culturais serão realizadas em âmbito local nos vários segmentos artísticos, realizando a integração das artes do teatro, dança, música e literatura através de entidades que buscam descentralizar através de mostras culturais e artísticas o acesso à cultura, envolvendo a comunidade, interiorizando e fortalecendo a produção já existente no município, pois o interesse é sobretudo fomentar essa rede de integração com capacitação dos multiplicadores.

Para a realização do projeto, o Estado do Rio Grande do Sul repassou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e o Município participará, a título de contrapartida, com valor de R$ 21.428,57 (vinte e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos), conforme Plano de Trabalho. 
Cabe salientar que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2018 nos seguintes programas: “03 - Realização de eventos, feiras, projetos e oficinas culturais” e “12 - Serviços de terceiros: contratação de Profissionais para ministrar aulas de música, danças, canto, teatro e demais manifestações artísticas/culturais do município - subvenções sociais”.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente.

 


 MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal






























DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO




Projeto de Lei: 044/2018

Abertura de créditos especiais, sendo R$ 50.000,00 por excesso de arrecadação do recurso 2002-Convênio Sedactel 13/2018 e R$ 21.428,57 por excesso do recurso 0001-Livre.


Recurso 2002-Convênio Sedactel 13/2018
Valor orçado para o exercício de 2018 = R$ 0,00
1) Valor recebido do Governo Estadual, através da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Convênio SEDACTEL nº 13/2018: R$ 50.000,00
2) Excesso de arrecadação (2-1) = R$ 50.000,00
 
Recurso Livre
1) Excesso apurado no período de janeiro a junho de 2018 conforme quadro abaixo = R$ 498.129,13
	Mês/Ano
	LIVRE

	
	Valor arrecadado em R$
	Diferença em relação à previsão

	jan/18
	R$ 1.266.119,31
	R$ 152.484,31

	fev/18
	R$ 1.135.615,34
	R$ 21.980,34

	mar/18
	R$ 1.397.592,31
	R$ 283.957,31

	abr/18
	R$ 1.173.761,54
	R$ 60.126,54

	mai/18
	R$ 1.246.796,90
	R$ 133.161,90

	jun/18
	R$ 960.053,73
	-R$ 153.581,27

	Total
	R$ 7.179.939,13
	R$ 498.129,13

	Valor mensal previsto
	R$ 1.113.635,00

	Excesso apurado até o período
	R$ 498.129,13



2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 0,00
3) Saldo do excesso = R$ 498.129,13

   Salvador do Sul, 30 de julho de 2018.



SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT
Contadora CRC 081974/O-6
